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JORNAL OFICIAL DO MUNICÍPIO DE FREI MARTINHO-PB 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FREI MARTINHO 
Lei Municipal Nº 41/1967, de 22 de julho de 1967. 

 

 

  

  
 
 
 
 
 

 PODER LEGISLATIVO 

CÂMARA MUNICIPAL DE FREI MARTINHO/PB 

(Casa José Avelino Dantas) 
   

  
ESTADO DA PARAÍBA 

CÂMARA MUNICIPAL DE FREI MARTINHO 
  

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
PROCESSO: Exposição de Motivos nº DV00008/2022. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇO DE FORRO EM DRYWALL COM 
PINTURA E ISOLAMENTO ACÚSTICO SUPERIOR DA COBERTURA DO NOVO 
PLENÁRIO PARA ATENDER AS DEMANDAS DA CÂMARA MUNICIPAL DE FREI 
MARTINHO–PB. FUNDAMENTO LEGAL: Art. 75, inciso I, da Lei Federal nº 14.133/21. 
AUTORIZAÇÃO: Administração. RATIFICAÇÃO: Vereador Presidente, em 25/03/2022. 
 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
CÂMARA MUNICIPAL DE FREI MARTINHO 

  
EXTRATO DE CONTRATO 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇO DE 
FORRO EM DRYWALL COM PINTURA E ISOLAMENTO ACÚSTICO SUPERIOR DA 
COBERTURA DO NOVO PLENÁRIO PARA ATENDER AS DEMANDAS DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE FREI MARTINHO–PB. FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa de Licitação 
nº DV00008/2022. DOTAÇÃO: Recursos Próprios do Município de Frei Martinho: 
01.031.1001.1002 – 4.4.90.51.01. VIGÊNCIA: até 25/05/2022. PARTES 
CONTRATANTES: Câmara Municipal de Frei Martinho e: CT Nº 00008/2022 - 25.03.22 - 
MAXIMIANO ANTONIO DOS SANTOS NETO EIRELI EPP - R$ 22.979,32. 
 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
CÂMARA MUNICIPAL DE FREI MARTINHO 

  
RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO - DISPENSA Nº DV00008/2022 

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de Motivos que instrui o 
processo e observado o parecer da Assessoria Jurídica, referente a Dispensa de 
Licitação nº DV00008/2022, que objetiva: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
EXECUÇÃO DE SERVIÇO DE FORRO EM DRYWALL COM PINTURA E ISOLAMENTO 
ACÚSTICO SUPERIOR DA COBERTURA DO NOVO PLENÁRIO PARA ATENDER AS 
DEMANDAS DA CÂMARA MUNICIPAL DE FREI MARTINHO–PB; RATIFICO o 
correspondente procedimento e ADJUDICO o seu objeto a: MAXIMIANO ANTONIO DOS 
SANTOS NETO EIRELI EPP - R$ 22.979,32. 

Frei Martinho - PB, 25 de Março de 2022 
FELIPY ANDRE PINTO DIAS - Vereador Presidente 

 

ATOS DO GABINETE DO PREFEITO 
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NOTIFICAÇÃO DE NOMEAÇÃO EM CARGO PÚBLICO E POSSE Nº 003/2022 
 

Il.mo(a) Sr(a). 
SÉRGIO BEZERRA OLIVEIRA 
Rua Francisco Cosme de Medeiros, S/N – Centro – Frei Martinho/PB  
CEP:58195-000 

 
Pelo presente fica Vossa Senhoria NOTIFICADA de sua nomeação para o 

cargo de MOTORISTA CATEGORIA D publicada no Diário Oficial do Município 
em edição de Nº 038-2022 do dia 25/03/2022, tendo em vista sua aprovação 
e classificação no Concurso Público nº 001/2017. 

 
 Fica Vossa Senhoria também NOTIFICADO, a comparecer a Secretaria 
Municipal de Administração, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento da presente Notificação, no endereço constante do rodapé 
desta, no horário das 7h às 13h, com vistas a apresentar a documentação 
abaixo relacionada (uma cópia, acompanhada do original) e os exames 
abaixo exigidos:  

a) Carteira de Identidade;  
b) Cadastro de Pessoas Físicas – CPF;  
c) Título Eleitoral, acompanhado do comprovante de votação na última 

eleição; em caso de não portar tal documento, poderá apresentar 
Certidão de Quitação Eleitoral obtida no site http://www.tre-
pb.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral;  

d) Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS;  
e) Certificado de Alistamento Eleitoral ou de Dispensa de 

Incorporação, para os candidatos do sexo masculino; 
f) Certidão de Casamento e/ou Nascimento, no caso de não ser casado 

(a);  
g) Certidão de Nascimento dos filhos, se houver, acompanhada do cartão 

de vacinação, se a criança for menor de 5 anos e/ou declaração da 
escola onde o filho esteja matriculado, se já em idade escolar;  

h) Comprovante de residência atual; 
i) Certificado da Escolaridade exigida no referido processo; 
j) Cartão de inscrição no PIS/PASEP (caso já seja cadastrado);  
k) 01 foto 3x4 recente;  
l) Certidão de Antecedentes Criminais obtida perante a Justiça 

Estadual e Federal, obtidas gratuitamente nos sites 
http://app.tjpb.jus.br/SOC/views/publico/inicio.jsf e 
http://web.jfpb.jus.br/certidao/?=id=95&Itemid=135, 
respectivamente. 

m) Portaria de nomeação, acompanhada de Declaração do órgão público 
onde trabalha (em caso de possuir cargo ou emprego público), onde 
conste o cargo que ocupa, local e horário de trabalho, para os fins 
de comprovação do disposto no Art. 37, inciso XVI da Constituição 
Federal; 

n) Exames médicos:  

http://www.tre-pb.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral
http://www.tre-pb.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral
http://app.tjpb.jus.br/SOC/views/publico/inicio.jsf
http://web.jfpb.jus.br/certidao/?=id=95&Itemid=135
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Hemograma, Glicemia, Colesterol Total, Colesterol HDL, 
Triglicérides, Uréia, Creatinina, GGT, Sumário de Urina, 
Parasitológico de fezes, RX de Tórax PA e Perfil, 
Eletrocardiograma, se já contar com mais de 45 anos. 

 
o) Fica, também o (a) nomeado (a) advertido (a) de que deverá 

comparecer perante o Médico do Trabalho contratado pelo Município 
portando Requisição de Exame admissional e os exames acima 
relacionados em data a ser confirmada através de convocação com 
vistas a exame admissional previsto na Legislação vigente. 

 

Fica desde já cientificada a nomeada, que o seu não comparecimento 
portando toda a documentação no prazo mencionado, será interpretado como 
desistência tácita de nomeação e importará em tornar-se sem efeito a 
presente nomeação, com convocação do próximo candidato aprovado no 
certame, seguindo-se rigorosamente a lista de classificação. 

 
Frei Martinho (PB), 25 de Março de 2022. 

 
 
 
 
 

SEBASTIÃO PINTO DANTAS 
Prefeito  
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NOTIFICAÇÃO DE NOMEAÇÃO EM CARGO PÚBLICO E POSSE Nº 004/2022 
 

Il.mo(a) Sr(a). 
SEBASTIÃO IZAAC BEZERRA DE OLIVEIRA 
Rua Maestro José Julho dos Santos, Nº 233 – Centro – Jardim do Seridó/RN  
CEP:59343-000 

 
Pelo presente fica Vossa Senhoria NOTIFICADA de sua nomeação para o 

cargo de MOTORISTA CATEGORIA D publicada no Diário Oficial do Município 
em edição de Nº 038-2022 do dia 25/03/2022, tendo em vista sua aprovação 
e classificação no Concurso Público nº 001/2017. 

 
 Fica Vossa Senhoria também NOTIFICADO, a comparecer a Secretaria 
Municipal de Administração, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento da presente Notificação, no endereço constante do rodapé 
desta, no horário das 7h às 13h, com vistas a apresentar a documentação 
abaixo relacionada (uma cópia, acompanhada do original) e os exames 
abaixo exigidos:  

a) Carteira de Identidade;  
b) Cadastro de Pessoas Físicas – CPF;  
c) Título Eleitoral, acompanhado do comprovante de votação na última 

eleição; em caso de não portar tal documento, poderá apresentar 
Certidão de Quitação Eleitoral obtida no site http://www.tre-
pb.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral;  

d) Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS;  
e) Certificado de Alistamento Eleitoral ou de Dispensa de 

Incorporação, para os candidatos do sexo masculino; 
f) Certidão de Casamento e/ou Nascimento, no caso de não ser casado 

(a);  
g) Certidão de Nascimento dos filhos, se houver, acompanhada do cartão 

de vacinação, se a criança for menor de 5 anos e/ou declaração da 
escola onde o filho esteja matriculado, se já em idade escolar;  

h) Comprovante de residência atual; 
i) Certificado da Escolaridade exigida no referido processo; 
j) Cartão de inscrição no PIS/PASEP (caso já seja cadastrado);  
k) 01 foto 3x4 recente;  
l) Certidão de Antecedentes Criminais obtida perante a Justiça 

Estadual e Federal, obtidas gratuitamente nos sites 
http://app.tjpb.jus.br/SOC/views/publico/inicio.jsf e 
http://web.jfpb.jus.br/certidao/?=id=95&Itemid=135, 
respectivamente. 

m) Portaria de nomeação, acompanhada de Declaração do órgão público 
onde trabalha (em caso de possuir cargo ou emprego público), onde 
conste o cargo que ocupa, local e horário de trabalho, para os fins 
de comprovação do disposto no Art. 37, inciso XVI da Constituição 
Federal; 

n) Exames médicos:  
Hemograma, Glicemia, Colesterol Total, Colesterol HDL, 
Triglicérides, Uréia, Creatinina, GGT, Sumário de Urina, 

http://www.tre-pb.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral
http://www.tre-pb.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral
http://app.tjpb.jus.br/SOC/views/publico/inicio.jsf
http://web.jfpb.jus.br/certidao/?=id=95&Itemid=135
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Parasitológico de fezes, RX de Tórax PA e Perfil, 
Eletrocardiograma, se já contar com mais de 45 anos. 

 
o) Fica, também o (a) nomeado (a) advertido (a) de que deverá 

comparecer perante o Médico do Trabalho contratado pelo Município 
portando Requisição de Exame admissional e os exames acima 
relacionados em data a ser confirmada através de convocação com 
vistas a exame admissional previsto na Legislação vigente. 

 

Fica desde já cientificada a nomeada, que o seu não comparecimento 
portando toda a documentação no prazo mencionado, será interpretado como 
desistência tácita de nomeação e importará em tornar-se sem efeito a 
presente nomeação, com convocação do próximo candidato aprovado no 
certame, seguindo-se rigorosamente a lista de classificação. 

 
Frei Martinho (PB), 25 de Março de 2022. 

 
 
 
 
 

SEBASTIÃO PINTO DANTAS 
Prefeito  
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FREI MARTINHO 

 
RATIFICAÇÃO, ADJUDICAÇÃO E EXTRATO DE CONTRATO - DISPENSA 

Nº DV00021/2022 
 

PARTES: Prefeitura Municipal de Frei Martinho e DOMINGOS JOSE JUNIOR 
67058132453 
 
RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de Motivos que 
instrui o processo e observado o parecer da Assessoria Jurídica, referente a 
Dispensa de Licitação nº DV00021/2022, que objetiva: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE 
INFORMATICA DESTINADOS A PREFEITURA MUNICIPAL DE FREI 
MARTINHO; RATIFICO o correspondente procedimento e ADJUDICO o seu 
objeto a: DOMINGOS JOSE JUNIOR 67058132453 - R$ 49,393.20. 
 
EXTRATO DE CONTRATO 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE INFORMATICA DESTINADOS A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FREI MARTINHO. FUNDAMENTO LEGAL: 
Dispensa de Licitação nº DV00021/2022. DOTAÇÃO: Recursos Próprios do 
Município de Frei Martinho: 03.00 SEC DE ADMINISTRAÇAO 
04.122.1002.2004 – 500 – 3.3.90.39.01. VIGÊNCIA: até 25/03/2023. PARTES 
CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Frei Martinho e: CT Nº 00057/2022 - 
25.03.22 - DOMINGOS JOSE JUNIOR 67058132453 - R$ 49,393.20. 
 

Frei Martinho - PB, 25 de Março de 2022 
SEBASTIÃO PINTO DANTAS - Prefeito 
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CANDIDATOS APROVADOS NO PROCESSO SELETIVO 001-2022 

 

1- MARIA DA GUIA BATISTA SILVA 

2- MARIA DE AZEVEDO MOURA 

3- ADRIANA DA SILVA MOURA 

4- LINDEBERG SILVA MOURA 

5- JOSE CARLOS DA SILVA 


